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ACÓRDÃO JJF Nº 0260-04/21-VD 

EMENTA: ICMS. CRÉDITO FISCAL. UTILIZAÇÃO 
INDEVIDA. MERCADORIAS BENEFICIADAS PELA 
ISENÇÃO. Infração comprovada. Rejeitadas as 
preliminares de nulidade. Auto de Infração 
PROCEDENTE. Decisão unânime. 

 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração em epígrafe, lavrado em 24/09/2019 e refere-se à exigência de ICMS no valor de 
R$156.416,21, pela constatação da seguinte infração: 

Infração 01 - 01.02.03 – Utilizou indevidamente crédito fiscal de ICMS referente a aquisição de 
mercadorias beneficiadas com isenção do imposto, acrescido da multa de 60% prevista no art. 42, 
inciso VII, alínea “a”, da Lei nº 7.014/96. 

O autuado apresenta impugnação, fls. 17 a 26, preliminarmente requer, com fulcro no artigo 272, § 
5º do CPC, requer que todas as intimações alusivas ao presente feito sejam dirigidas 
exclusivamente ao advogado JUVENAL SÉRGIO OLIVEIRA – OAB/BA 44.711, e dirigidas ao 
endereço constante do rodapé da presente petição, sob pena de nulidade. 

Em seguida diz que como se pode constatar nos autos, a fiscalização procedeu de forma irregular, 
ao lavrar o auto de infração em tela, realizando a cobrança de ICMS por supostamente ter 
utilizado indevidamente crédito fiscal referente a aquisição de mercadorias beneficiadas com 
isenção de imposto, não considerando que a partir de janeiro de 2018 o Decreto nº 18.219/2017 
revogou o Decreto nº 12.413/12, que considerava que a antecipação parcial  deveria ser calculada 
com base no valor total dos produtos que compõem uma nota fiscal, incluindo suas adições ou 
deduções, aplicando a diferença da alíquota interna da Bahia vezes a base de cálculo sobre a 
alíquota interestadual. 

Isto porque, consta, do § 2º do artigo 1º do decreto revogado, que a vedação aos benefícios fiscais 
se aplica ao cálculo da antecipação parcial.  Tudo porque a autuada adquiriu suas mercadorias 
dos atacadistas relacionados no anexo único do decreto revogado e obedeceu ao regramento nele 
constante, conforme comprovam as notas fiscais ilustrativas juntadas em anexo (doc. 03). 

Entende que os valores constantes do presente lançamento, decorrentes do Decreto 12.413/2012, 
em razão do previsto no Convênio ICMS 190/2017, não devem ser exigidos, já que foram remidos e 
anistiados os créditos tributários constituídos ou não, decorrentes do mencionado Decreto, razão 
pela qual esta Junta de Julgamento Fiscal se não decidir pela nulidade da ação fiscal, certamente a 
julgará improcedente, consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Transcreve o disposto no art. 18 do RPAF e diz que o enunciado informa a nobre intenção do 
legislador baiano em assegurar aos contribuintes um tratamento justo, digno e igualitário diante 
do contencioso fiscal. Ocorre que quando tal enunciado nos remete aos princípios de direito 
invoca necessariamente a Constituição Cidadã, marco histórico da nova era democrática que nos 
coloca no mesmo cenário político daqueles que vivenciam o estado de direito. Sendo assim, não 
há como olvidar os direitos e garantias fundamentais assegurados pela Carta Magna. 

Acrescenta que o Código Tributário Nacional, Lei Complementar à Constituição, ao regular a 
interpretação e integração da legislação tributária, eleva os princípios gerais de direito de forma a 
trazê-los à aplicação prática e imprescindível como forma de proteger o contribuinte. Evidencia-
se tal afirmativa principalmente no artigo 112 do CTN quando se usa o princípio do in dubio pró 



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) 
 

ACORDÃO JJF Nº 0260-04/21-VD 2 

contribuinte. 

Fala sobre a função fiscal e diz que a mesma está sujeita à obediência ao princípio da reserva 
legal. Nesse sentido não podem prosperar tais imputações devido aos vícios que possuem, o que 
levará fatalmente a decretação da sua NULIDADE. 

Abre o tópico denominado “DO DIREITO” dizendo que o mencionado Decreto, dispõe sobre a 
vedação da utilização de créditos fiscais relativos às entradas interestaduais das mercadorias 
referidas no Anexo Único deste Decreto, contempladas com benefício fiscal do ICMS não 
autorizado por convênio ou protocolo, nos termos da Lei Complementar Federal nº 24, de 07 de 
janeiro de 1975. O crédito do ICMS relativo à entrada das mercadorias somente foi admitido no 
percentual efetivamente cobrado no Estado de origem, conforme estabelecido no Anexo Único 
deste Decreto. 

Frisa que foi celebrado o Convênio ICMS 190/2017, estabelecendo os procedimentos e prazos que 
as unidades federadas deveriam observar para remissão dos créditos tributários decorrentes do 
uso de isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiros – fiscais instituídos. Em 
consonância com a materialização pelas unidades federadas da celebração do referido Convênio, 
o Estado da Bahia, por meio do Decreto nº 18.219, de 26/01/2018, publicado no DOE de 27/01/2018, 
revogou o Decreto nº 14.213/2012, visando a não exigência fiscal sobre as isenções relacionadas 
em seu Anexo Único, em alinhamento com a convalidação dos atos instituídos por todas as 
unidades federadas, nos termos da Lei Complementar nº 160/2017, e do Convênio ICMS 190/2017. 

Salienta que o Convênio ICMS 190/2017, dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar nº 
160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, 
decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos 
em desacordo com o disposto na alínea “g”, do inciso XII, do § 2º, do art. 155 da Constituição 
Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 

Prossegue afirmando que de acordo com a Cláusula oitava, do referido Convênio ICMS 190/2017 
foram remidos e anistiados os créditos tributários do ICMS, constituídos ou não, decorrentes dos 
benefícios fiscais instituídos, por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 
2017, em desacordo com o disposto na alínea “g”, do inciso XII, do § 2º, do art. 155 da Constituição 
Federal. 

No caso em apreço, o que se vê é que os valores constantes no presente lançamento, decorrentes 
do Decreto nº 12.413/2012, em consonância com o previsto no Convênio ICMS 190/2017, conforme 
comprovam as notas fiscais ilustrativas em anexo (Doc. 01) não devem ser exigidos, já que foram 
remidos e anistiados os créditos tributários constituídos, decorrentes do mencionado Decreto, 
razão porque deve-se concluir pela insubsistência da autuação fiscal. 

Transcreve decisões deste CONSEF e do Poder Judiciário da Bahia, bem como o Superior Tribunal 
de Justiça, que no seu entender corrobora a sua tese. 

Finaliza requerendo a nulidade total do referido Auto de Infração e, se assim não entender, por 
precaução, subsidiariamente, que decida pela sua TOTAL IMPROCEDÊNCIA, por ser de direito e da 
mais LÍDIMA JUSTIÇA. 

A autuante presta Informação Fiscal, às fls. 40 a 47 fazendo um resumo dos argumentos 
defensivos e em seguida diz que o processo em discussão versa sobre a glosa de créditos 
lançados na EFD, relativo à aquisição de mercadorias isentas/não tributadas. 

Aduz que a autuada baseia a sua defesa inteiramente no Decreto nº 18.219/2017 (DOE de 26/01/2018), 
por meio do qual, o Governador do Estado da Bahia revogou na integralidade o Decreto nº 
14.213/2012, com efeitos válidos a partir de 27 de janeiro de 2018. O decreto de 2012 trata de 
créditos a serem lançados na escrita fiscal ou no cálculo da AP/ST, entretanto, o art. 97, inciso VII 
do RICMS/BA-96 veda o lançamento de qualquer valor como crédito relativo à aquisição de 
mercadorias beneficiadas com isenção ou amparadas por não incidência. 

Sustenta que os créditos relativos aos itens indicados na infração não podem ser lançados na EFD, 



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) 
 

ACORDÃO JJF Nº 0260-04/21-VD 3 

lembrando que créditos são utilizados para abater valores dos débitos no momento do cálculo do 
ICMS a recolher. Havendo sido lançados créditos a maior, evidentemente houve uma redução no 
valor do débito a recolher, razão da presente cobrança. 

Após informar que a lista dos produtos autuados encontra-se no CD, que acompanha o auto de 
infração, transcreve o teor do art. 18 do RPAF e afirma que o servidor que lavrou o auto é 
competente para fazê-lo; a empresa teve, tem e exerceu seu direito de defesa; ainda não foi 
tomada decisão a respeito do processo; a infração e o infrator estão claramente definidos, e   
arremata que não há, portanto, razões para a nulidade do processo. 

Finaliza opinando pela cobrança integral do auto de infração. 

VOTO 

O presente Auto de infração trata da utilização indevida de crédito fiscal de ICMS, referente a 
aquisição de mercadorias isentas. 

Após examinar as peças componentes do presente Processo Administrativo Fiscal, verifico que 
estão presentes os pressupostos de validade processual, não faltando requisitos essenciais na 
lavratura do auto de infração, encontrando-se definidos o autuado, os montantes e o fato gerador 
do débito tributário reclamado e no que tange aos aspectos formais e materiais do auto de 
infração. 

A fiscalização constituiu o crédito tributário, registrando a ocorrência do fato gerador da 
obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo 
devido, identificou o sujeito passivo e propôs a aplicação da penalidade cabível, tudo em 
absoluta consonância com o art. 142 do CTN, tendo sido observado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, visto que a infração está caracterizada conforme demonstrativos apensos aos autos. 

Constato também que foram respeitados o direito à ampla defesa e ao contraditório inexistindo, 
assim qualquer vício ou falha que possa imputar nulidade ao Auto de Infração, não sendo 
detectada nenhuma ocorrência das hipóteses previstas no art. 18 do RPAF/99. 

No mérito, o sujeito passivo assevera ser indevida a acusação, pois o Estado da Bahia revogou o 
Decreto nº 14.213/12, visando a não exigência fiscal sobre as isenções, incentivos e benefícios 
fiscais, em consonância com o estabelecido no Convênio ICMS 190/2017, e neste caso, na sua 
interpretação, os créditos lançados nesta infração estariam remidos ou anistiados. 

O mencionado Decreto, tratava sobre a vedação da utilização de créditos fiscais relativos às 
entradas interestaduais das mercadorias referidas no Anexo Único deste Decreto, contempladas 
com benefício fiscal do ICMS não autorizado por convênio ou protocolo, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 24, de 07 de janeiro de 1975. 

Assim, o crédito do ICMS relativo à entrada das mercadorias somente era admitido no percentual 
efetivamente cobrado no Estado de origem, conforme estabelecido no Anexo Único do Decreto. 

O Convênio ICMS 190/2017, dispõe sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, 
decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos 
em desacordo com o disposto na alínea “g”, do inciso XII, do § 2º, do art. 155 da Constituição 
Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 

De acordo com a Cláusula oitava, do referido Convênio ICMS 190/2017 foram remidos e anistiados 
os créditos tributários do ICMS, constituídos ou não, decorrentes dos benefícios fiscais 
instituídos, por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo 
com o disposto na alínea “g”, do inciso XII, do § 2º, do art. 155 da Constituição Federal. 

Ocorre que no caso presente, verifico que os fatos geradores ocorreram no exercício de 2018, e o 
Decreto nº 14.213/12 foi revogado através do Decreto nº 18.219 de 26 de janeiro de 2018, portanto, 
somente o mês de janeiro, a princípio, seria abrangido pelo referido decreto 

Entretanto, observo que no referido mês, e em todos os demais abarcados neste auto de infração, 
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de acordo com demonstrativo inserido no CD de fl.13, as mercadorias adquiridas eram 
beneficiadas internamente pela isenção do imposto. 

Assim é que consoante o disposto no art. 29, § 4º, inciso II da Lei nº 7.914/96 é vedada a utilização 
de crédito fiscal de aquisição de mercadorias quando a operação de saída subsequente ocorrer 
sem tributação ou com isenção do imposto, como se pode verificar pela transcrição do citado 
dispositivo abaixo: 

Art. 29. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo o direito de 
creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de 
mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo 
permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação, 
inclusive quando iniciados ou prestados no exterior. 

(...) 

§ 4º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a prestação de serviços a ele 
feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização, produção rural, extração ou geração, 
quando a operação de que decorrer a saída do produto resultante não for 
legest_1996_7014_icmscomnotas.doc tributada ou estiver isenta do imposto, exceto em se tratando de saída 
para o exterior; 

II - para comercialização, quando a operação de saída subseqüente não for tributada ou estiver isenta do 
imposto, exceto a destinada ao exterior. 

Ressalto que o referido demonstrativo foi disponibilizado ao autuado que poderia perfeitamente 
apontar objetivamente os itens que estariam incluídos indevidamente nos mencionados 
demonstrativos elaborados pela fiscalização, com as devidas justificativas e comprovações 
necessárias, o que não ocorreu, ao passo em que os papéis de trabalho comprovam que o 
contribuinte se creditou indevidamente de imposto destacados nas notas fiscais, referentes a 
mercadorias beneficiadas pela isenção, conforme registrado em sua Escrituração Fiscal Digital - 
EFD. 

Dessa forma, como o autuado não apontou qualquer equívoco porventura existente nos 
levantamentos elaborados pela autuante, a infração subsiste em sua totalidade. 

Relativamente ao pedido do impugnante para que as intimações sejam entregues ao seu 
advogado, entendo que nada obsta que o órgão competente da Secretaria da Fazenda possa 
atender ao pleito, no entanto o não atendimento a essa solicitação não caracteriza nulidade do 
dos atos processuais, uma vez que as situações previstas para intimação ou ciência da tramitação 
dos processos ao contribuinte estão disciplinadas no art. 108 do Regulamento do Processo 
Administrativo Fiscal - RPAF/99. 

Ante ao exposto voto pela PROCEDÊNCIA do presente Auto de Infração. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 269130.0025/19-2, lavrado contra C N 
FARIA, devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento do imposto no valor de 
R$156.416,21, acrescido da multa de 60%, prevista no art. 42, inciso VII, alínea “a” da Lei nº 
7.014/96, e dos acréscimos legais. 
 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 06 de dezembro de 2021. 
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JOÃO VICENTE COSTA NETO - JULGADOR 


